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CONTRIBUICAO PARA TERCEIROS. ARRECADACAO. A arrecadagio
das contribui¢des para outras Entidades e Fundos Paraestatais deve seguir os

mesmos critérios estabelecidos para as contribuigdes Previdenciarias (art. 3°,
§ 3°da Lei 11.457/2007).

AFERICAO INDIRETA. PREVISAO LEGAL. Caso a fiscalizacdo constatar
que a contabilidade ndo registra 0 movimento real de remuneragdo dos
segurados a seu servico, do faturamento e do lucro, serdo apuradas, por
aferi¢do indireta, as contribui¢des efetivamente devidas, cabendo a empresa o
onus da prova em contrario.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. ARRECADAÇÃO. A arrecadação das contribuições para outras Entidades e Fundos Paraestatais deve seguir os mesmos critérios estabelecidos para as contribuições Previdenciárias (art. 3°, § 3° da Lei 11.457/2007).
 AFERIÇÃO INDIRETA. PREVISÃO LEGAL. Caso a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 
 Julio César Vieira Gomes - Presidente
 
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio César Vieira Gomes, Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Luciana de Souza Espíndola Reis, Maria Anselma Coscrato dos Santos, Ronaldo de Lima Macedo e Thiago Taborda Simões.
 
  Trata-se de lançamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigação tributária principal, referente às contribuições sociais, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados, destinadas a outras Entidades/Terceiros, para as competências 09/2008 e 10/2008.
O Relatório Fiscal (fls. 13/28) informa que a contribuição previdenciária foi apurada por aferição indireta com base na mão de obra contida no Custo Unitário Básico (CUB), aplicado nas seguintes obras:
Residencial Guimarães (CEI 36.550.01367/76), período 07/2004 a 01/2007;
Residencial Pedro Coelho (CEI 36.550.01504/76), período 01/2006 a 05/2008;
Residencial Bernardo Koerich (CEI 36.560.00589/73), período 05/2004 a 05/2007;
Residencial Alaíde (CEI 40.580.00648/79), período 08/2003 a 05/2005.
Em síntese, as razões e motivações do lançamento das contribuições previdenciárias apuradas por aferição indireta da mão de obra utilizada nas edificações supracitadas foram:
Cita a fiscalização que por meio do exame dos livros Diário e Razão e da documentação de Caixa referente aos lançamentos contábeis, que a empresa não observa os princípios contábeis em sua escrituração. Discorre sobre os princípios contábeis geralmente aceitos;
Informa que do exame nos livros contábeis e folha de pagamento constatou que a empresa não registrou todas as despesas efetuadas com as obras que realizou. Na obra denominada Residencial Guimarães, consta folha de pagamento relativo as competências 07/2004 a 11/2004, e não consta registro contábeis nos centros de custos 1.1.3.5, relativos a este período. Relata que a citada obra iniciou em 07/2004, conforme consta de folha de pagamento apresentada pela empresa, com admissão de 04 empregados nesta competência. Não consta registros contábeis relativos às despesas iniciais da obra, tais como preparação do terreno, despesas de projeto e plantas, despesas com água e luz, impostos sobre a folha de pagamento. O centro de custo relativo a esta obra contem registros de lançamentos contábeis - apenas a partir do ano de 2005. Informa que a empresa deixou de lançar em títulos próprio despesas com remuneração e que este fato fere os princípios da oportunidade, continuidade e competência. O balanço patrimonial apresentado no ano de 2004, não apresenta registro com a obra Residencial Guimarães, de forma que este não espelha a realidade;
Da análise da folha de pagamento da empresa, informa que a empresa não possui em seu quadro de empregados engenheiros, e não consta dos registros contábeis pagamentos a estes profissionais, exceto para a obra Residencial Alaíde. Não existem registros de despesas, na execução das demais obras com relação aos mesmos;
Cita que não consta diversos registros de despesas correntes e essenciais nas obras verificadas. Como exemplo, relata que a obra Residencial Bernardo Koerich, centro de custo 1.1.14, não consta despesas relativas a confecção de plantas e projetos, serviços de sondagens, serviços de terraplanagem e estaqueamento. Não consta lançamentos relativos a pagamento de profissionais habilitados. Este fato também foi constatado na obra Residencial Alaíde, centro de custo 1.1.3.2. Cita que constam registro de despesas com terreno, ferragens, concretagem, argamassa, salários e encargos, previdência social, FGTS, materiais, fretes, impostos, água, luz e esgoto. Cita que não consta registro de despesas com alimentação dos empregados;
Não consta registro contábil das despesas com a contratação do engenheiro civil João Batista Simon Flausino, cujos serviços constam de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), em anexo. Os serviços foram relativos a projeto arquitetônico e complementares do Residencial Bernardo Vicente Koerich. Relata que a contratação do respectivo profissional foi por meio da empresa Solidez Engenharia e Informática Ltda e não constam registros contábeis referentes a pagamentos para a citada empresa. Que este fato ratifica a constatação de que a empresa não registra despesas com profissionais em diversas obras realizadas. O mesmo fato foi apurado com relação a engenheira civil Rosangela Cechella Philippi, contratada para efetuar projeto e execução do Residencial Pedro Coelho, com honorário de R$ 1.200,00, conforme consta de ART em anexo, sendo que não consta registro contábil relativo a mencionada despesa;
Relata que a escrituração contábil utiliza-se de históricos que não fornecem informações claras e precisas sobre os lançamentos, e cita as contas Caixa e Bancos, nas quais rotineiramente constam termos que não traduzem a natureza das operações realizadas, posto que se apresentam apenas com descrições como �deposito bancário� e �retirada bancária�, sendo que estes lançamentos envolvem em contrapartida débitos ou créditos na conta caixa. A contabilização da forma como é praticada viola resolução do Conselho Federal de Contabilidade no que se refere a qualidade ou atributo da informação contábil;
Cita que, considerando os fatos apurados, os salários de contribuição das obras foram apurados por aferição indireta com base na área construída, tendo como parâmetro para a apuração da mão de obra empregada o Custo Unitário Básico aplicável para a construção. Apresenta quadro descritivo das obras, Residencial Guimarães, Residencial Pedro Coelho, Residencial Bernardo Koerich e Residencial Alaíde , fls. 25/26 dos autos;
Foram considerados nos cálculos todos os salários de contribuição declarados em GFIP inequivocamente vinculados às obras, bem como 5% das despesas com fornecimento de concreto usinado, conforme demonstrativo fls. 32/60.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 21/11/2008 (fl.01).
A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 41/61), alegando, em síntese, que:
informa que as obras Residencial Dona Martha, Residencial Bernardo Koerich e Residencial Alaíde foram objeto de ações judiciais movidas pela empresa autuada, antes da ação fiscal desenvolvida na empresa. As ações foram motivadas pela recusa do órgão fiscalizador à época, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em conceder a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa. as obras mencionadas, quando da solicitação desta, ao término das obras. As ações ordinárias foram de n° 2004.72.00.007682-0 (Residencial Dona Martha), 2007.72.00.011552-7, (Residencial Bernardo Koerich) e 2005.72.00.010512-4 (Residencial Alaíde). Alega que os processos judiciais foram favoráveis à empresa e estes apresentam perícia contábil e que estas indicam que a empresa tem contabilidade formal e regular, e que em momento algum feriu os princípios contábeis geralmente aceitos, conforme afirma a fiscalização. Apresenta documentação relativa às citadas ações judiciais ordinárias em anexo;
com relação ao Residencial Bernardo Koerich, ação judicial relativa ao processo 2007.72.00.011552-7, informa que foi efetuado depósito judicial no valor de R$208.400,59, conforme extrato juntado aos autos;
com relação ao Residencial Guimarães, alega que os empregados relacionados no anexo II dos autos não pertencem a esta obra e tão somente ao Residencial Bernardo Koerich, conforme documentos anexados, sendo que este se encontra com ação em juízo e com perícia judicial deferida;
com relação aos contribuintes individuais (engenheiros) citados pela fiscalização, informa que juntou cópias de documentos contábeis, bem como de recolhimentos e GFIPs;
alega que o Residencial Guimarães foi adquirido em 09/11/2004 da empresa H.SELL - Empreendimentos Ltda, por contrato de permuta, sendo que o terreno foi adquirido com os projetos aprovados e obras de estaqueamento já realizadas no imóvel. Que a obra somente teve registro na contabilidade a partir de abril de 2005, conforme Livro Razão e que antes desta data não poderia ter registro de folha de pagamento;
cita que as ART's de n° 2627426-0 e 2627725-2, referentes a projeto estrutural e responsabilidade técnica de acompanhamento da obra, são relativas à obra Residencial São José, que se encontra em andamento. Aduz que as obras, com exceção do Residencial Guimarães não necessitam de despesas com preparação de terreno, e que as obras se iniciam com o estaqueamento, posto que os terrenos são planos;
discorre sobre o critério de aferição indireta e alega que esta deve ser aplicada apenas nos casos de exceção, ou seja, quando foi impossível a apuração das contribuições previdenciárias devidas através da contabilidade da empresa ou deixar esta exibir documentos pertinentes. Argumenta que a perícia judicial deferida para as obras demonstrou que a contabilidade da empresa é regular e formalizada;
argumenta que se ocorresse alguma deficiência na contabilidade, esta não afetaria os cálculos da previdência social a recolher, posto que este é feito de forma extra contábil;
aduz que, no caso de ser considerado a aferição, deve ser aplicado a atual norma vigente, a Instrução Normativa 24, de 30/04/2007, que alterou o Título V - Normas e Procedimentos Aplicáveis à atividade de Construção Civil, da IN MPS/SRP n° 3 de 14/07/2005;
alega que não houve a intenção de sonegar qualquer tributo e que a simples inadimplência não representa crime de sonegação fiscal. Aduz que somente após o julgamento da defesa administrativa do contribuinte é que se pode falar em sonegação fiscal.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Florianópolis/SC � por meio do Acórdão 07-17.602 da 6a Turma da DRJ/FNS (fls. 572/580) � considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele foi lavrado com pleno embasamento legal e observância às normas vigentes, não tendo a Defendente apresentado elementos ou fatos que pudessem ilidir a sua lavratura.
A Notificada apresentou recurso, manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração e no mais efetua as alegações da peça de impugnação, ressaltando que a empresa possui contabilidade regular.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Florianópolis/SC informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processa e julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
O lançamento em questão refere-se à apuração das contribuições incidentes sobre mão de obra utilizada em obra de construção civil, por aferição indireta com base na área construída e no valor do Custo Unitário Básico (CUB), fornecido pelo SINDUSCON.
Com relação às obras Residencial Pedro Coelho (CEI 36.550.01504/76), Residencial Bernardo Koerich (CEI 36.560.00589/73), Residencial Guimarães (CEI 36.550.01367/76) e Residencial Alaíde, a Recorrente alega que não é cabível o arbitramento efetuado.
A Recorrente manifesta seu inconformismo pelo fato da auditoria fiscal haver desconsiderado sua contabilidade e partido para o procedimento de aferição indireta. Segundo a Recorrente não haveria razão para tal conduta, já que ela possui a escrituração contábil formal e regular, inclusive a sua contabilidade foi submetida a uma análise da perícia contábil que não apontou qualquer irregularidade.
As razões fáticas que levaram a auditoria fiscal a desconsiderar a contabilidade e efetuar o lançamento por aferição indireta foram as seguintes:
a Recorrente não realizou o registro de todas as despesas efetuadas com a obras denominada Residencial Guimarães, pois consta folha de pagamento relativo as competências 07/2004 a 11/2004, e não consta registro contábeis nos centros de custos 1.1.3.5, relativos a este período. Relata que a citada obra iniciou em 07/2004, conforme consta de folha de pagamento apresentada pela empresa, com admissão de 04 empregados nesta competência. Não consta registros contábeis relativos às despesas iniciais da obra, tais como preparação do terreno, despesas de projeto e plantas, despesas com água e luz, impostos sobre a folha de pagamento. O centro de custo relativo a esta obra contém registros de lançamentos contábeis - apenas a partir do ano de 2005. Informa que a empresa deixou de lançar em títulos próprio despesas com remuneração e que este fato fere os princípios da oportunidade, continuidade e competência. O balanço patrimonial apresentado no ano de 2004, não apresenta registro com a obra Residencial Guimarães, de forma que este não espelha a realidade;
da análise da folha de pagamento da empresa, informa que a empresa não possui em seu quadro de empregados engenheiros, e não consta dos registros contábeis pagamentos a estes profissionais, exceto para a obra Residencial Alaíde. Não existem registros de despesas, na execução das demais obras com relação aos mesmos;
não consta diversos registros de despesas correntes e essenciais nas obras verificadas. Como exemplo, relata que a obra Residencial Bernardo Koerich, centro de custo 1.1.14, não consta despesas relativas a confecção de plantas e projetos, serviços de sondagens, serviços de terraplanagem e estaqueamento. Não consta lançamentos relativos a pagamento de profissionais habilitados. Este fato também foi constatado na obra Residencial Alaíde, centro de custo 1.1.3.2. Cita que constam registro de despesas com terreno, ferragens, concretagem, argamassa, salários e encargos, previdência social, FGTS, materiais, fretes, impostos, água, luz e esgoto. Cita que não consta registro de despesas com alimentação dos empregados;
não consta registro contábil das despesas com a contratação do engenheiro civil João Batista Simon Flausino, cujos serviços constam de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), em anexo. Os serviços foram relativos a projeto arquitetônico e complementares do Residencial Bernardo Vicente Koerich. Relata que a contratação do respectivo profissional foi por meio da empresa Solidez Engenharia e Informática Ltda e não constam registros contábeis referentes a pagamentos para a citada empresa. Que este fato ratifica a constatação de que a empresa não registra despesas com profissionais em diversas obras realizadas. O mesmo fato foi apurado com relação a engenheira civil Rosangela Cechella Philippi, contratada para efetuar projeto e execução do Residencial Pedro Coelho, com honorário de R$1.200,00, conforme consta de ART em anexo, sendo que não consta registro contábil relativo a mencionada despesa;
da análise da remuneração contida nas GFIP's relativas às (4) quatro obras em questão, declaradas pela Recorrente, constata-se que esta representa uma média de apenas 51 % da mão de obra obtida com base no Custo Unitário Básico (CUB) aplicável. Isso evidencia que os salários identificados para a construção, informados na GFIP, apresenta um percentual baixo em relação à mão de obra obtida com base neste parâmetro (CUB). Este fato vem a corroborar a ausência de registro contábil da remuneração de mão de obra utilizada na execução da obras objeto do lançamento fiscal;
a escrituração contábil utiliza-se de históricos que não fornecem informações claras e precisas sobre os lançamentos, e cita as contas Caixa e Bancos, nas quais rotineiramente constam termos que não traduzem a natureza das operações realizadas, posto que se apresentam apenas com descrições como �deposito bancário� e �retirada bancária�, sendo que estes lançamentos envolvem em contrapartida débitos ou créditos na conta caixa. A contabilização da forma como é praticada viola resolução do Conselho Federal de Contabilidade no que se refere a qualidade ou atributo da informação contábil.
É de fato que a utilização de métodos indiretos para a apuração dos fatos geradores é medida excepcional, da qual a auditoria fiscal deve lançar mão quando presentes as circunstâncias que autorizam o procedimento, conforme dispõe o art. 33, §§ 3º, 4º e 6º, da Lei 8.212/1991, in verbis:
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). (...)
§ 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 4o Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo, o montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão de obra empregada, proporcional à área construída, de acordo com critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa corresponsável o ônus da prova em contrário. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).(...)
§ 6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. (g.n.)
Dos fatos enumerados nos itens 1 a 6, retromencionados, verifica-se que eles são suficientes para justificar a utilização da técnica de aferição indireta (arbitramento) na apuração da base de cálculo, conforme registro no Relatório Fiscal � itens �3� e �18� (fls. 13/28), visto que a auditoria fiscal demonstrou que ocorreu recusa ou sonegação de documentos ou informações, ou sua apresentação foi deficiente.
Essa demonstração da recusa de apresentação de documentos ou informações, ou a sua apresentação deficiente, também foi noticiada na decisão de primeira instância nos seguintes termos (fls. 572/579, Acórdão 07-17.602 da 6a Turma da DRJ/FNS):
�[...] Relata a fiscalização que a escrituração contábil utiliza-se de históricos que não fornecem informações claras e precisas sobre os lançamentos contábeis efetuados. Cita que são rotineiramente utilizados expressões que não traduzem as reais operações registradas.
Este fato ficou constatado nos lançamentos contábeis relativos as contas Caixa e Bancos, nas quais rotineiramente constam termos que não permitem identificar a natureza das operações realizadas. Isto porque os históricos destas contas, em muitos casos, se apresentam com ausência da descrição ou descrição que impossibilita a identificação sobre o que se refere os pagamentos ou recebimentos.
Na conta Bancos, os lançamentos não permitem traduzir a natureza das operações realizadas, posto que se apresentam apenas informações, tais como "depósito bancário' e "retirada bancária". Cabe observar que muitos destes lançamentos tem como contrapartida débitos ou créditos na conta caixa. Estes lançamentos contábeis, da forma como são realizados não permitem identificar adequadamente a ocorrência de pagamento remuneração, bem como outros eventos necessários para a análise contábil dos custos relativos às diversas obras executadas pelo contribuinte. Esta análise se faz necessária para verificar se a remuneração registrada na contabilidade da empresa está compatível com o porte da empresa e com o custo das obras por ela realizada. A contabilização da forma como é praticada viola resolução do Conselho Federal de Contabilidade no que se refere a qualidade ou atributo da informação contábil. Além desta situação apontadas pela fiscalização, de acordo com o discorrido pormenorizadamente no relatório fiscal da notificação, foram constatados outros vícios nos registros contábeis, conforme segue.
A fiscalização informa que do exame nos livros contábeis e folha de pagamento constatou que a empresa não registrou todas as despesas efetuadas com as obras que realizou. Este fato, conforme já apontado anteriormente neste relatório, restou demonstrado em decorrência da ausência de registro contábil da folha de pagamento da obra do Edifício Residencial Guimarães, no exercício de 2004.
Além desta situação fática, constatou-se que não constam outros registros contábeis relativos às despesas iniciais da obra, tais como preparação do terreno, despesas de projeto e plantas, despesas com água e luz, e despesas com fundações.
Outra situação constatada na ação fiscal foi a ausência de registro na contabilidade dos pagamentos efetuados a profissionais responsáveis pela elaboração de projetos e pelo execução e acompanhamento das obras. Não constam da folha de pagamento da empresa segurados empregados o contribuintes individuais que executem estas atividades, e não consta da escrituração contábil examinada despesas desta natureza, exceto para a obra Residencial Alaíde, conforme relata a fiscalização. Este fato portanto, ocorre com relação às diversas obras que integram os centros de custos da contabilidade da empresa.
Outra constatação apontada foi que ocorre a ausência de registros contábeis, com relação a despesas correntes e essenciais nas obras verificadas. Como exemplo, relata que a obra Residencial Bernardo Koerich, cento de custo 1.1.14, não registra despesas relativas a confecção de plantas e projetos, serviços de sondagens, serviços de terraplanagem e estaqueamento. Verificou-se inclusive a ausência de despesas com alimentação de segurados empregados próprios da empresa, nas obras em esta apresentou folha de pagamento com mão de obra direta. Em casos mais específicos, demonstrou nos autos a não contabilização de despesas com a contratação do engenheiro civil João Batista Simon Flausino, cujos serviços constam de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, em anexo. Os serviços prestados pelo citado profissional ocorreu por intermédio da empresa Solidez Engenharia e Informática Ltda. Nada consta da contabilidade da empresa com relação a estes fatos geradores de contribuição previdenciária. Resta portanto, evidente que a empresa não registra a totalidade das despesas com profissionais em diversas obras realizadas.
Esta mesma situação foi constatada com relação a engenheira civil Rosangela Cechella Philippi, contratada para efetuar projeto e execução do Residencial Pedro Coelho. A remuneração paga à engenheira não consta dos registros contábeis examinados, fato que demonstra a ausência de confiabilidade nos lançamentos efetuados. 
(...)
Outro fato a ser considerado é que, da análise da remuneração contida nas GFIP's relativas às (4) quatro obras em questão, declaradas pela empresa notificada, constata-se que esta representa uma média de apenas 51 % da mão de obra obtida com base no Custo Unitário Básico CUB aplicável. Verifica-se desta forma que os salários identificados para a construção, informados na GFIP apresenta um percentual baixo em relação à mão de obra obtida com base neste parâmetro (CUB). Este fato vem a corroborar a ausência de registro contábil da remuneração de mão de obra utilizada na execução da obras objeto do lançamento fiscal.
Resta evidente nos autos, que não apenas o custo da mão de obra está contabilizado a menor que a realidade, bem como o custo total das construções. A título de exemplificação deste fato, cita-se que o custo total da execução da obra Residencial Alaíde, conforme consta do Livro Razão e citado nos autos, fl. 309, foi de R$ 1.853.619,63, incluindo inclusive o custo de aquisição do terreno. Considerando que esta obra foi construída com área total de 7.776,43 m2, o custo por metro quadrado informado pela empresa por meio de sua escrituração contábil é de apenas R$ 238,36. O Custo Unitário Básico habitacional, médio para o período de. execução da citada obra, 08/2003 a 05/2005 de acordo com dados do SINDUSCON-SC, variou no período entre os valores R$ 732,71 a R$ 828,23 o que demonstra a grande discrepância entre os valores contabilizados e os valores reais. [...]�.
Logo, a contribuição social previdenciária apurada pela técnica de arbitramento é adequada, razoável e proporcional, não merecendo ser reformada.
Além disso, a Recorrente não apresentou qualquer elemento probatório de que suas alegações sejam verdadeiras.
Assim, o lançamento fiscal ora analisado está amparado no art. 33, §§ 3°, 4º e 6o, da Lei 8.212/1991 combinado com o art. 148 do CTN, encontrando-se lavrado dentro da legalidade.
Lei 5.172/1966 � Código Tributário Nacional (CTN):
Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.
Portanto, o procedimento de aferição indireta utilizado pela auditoria fiscal, para a apuração da contribuição previdenciária, foi corretamente aplicado, pois a auditoria fiscal demonstrou que ocorreu recusa ou sonegação de documentos ou informações, ou sua apresentação foi deficiente, podendo o Fisco inscrever de ofício importância que reputar devida, cabendo ao contribuinte o ônus da prova em contrário, fato este não demonstrado pela Recorrente.
A Recorrente alega que a obra Residencial Guimarães iniciou apenas em 04/2005, apresentando como prova os registros contábeis de 2005 e um contrato de aquisição por permuta do terreno com a empresa H. Sell - Empreendimentos Ltda.
Tal alegação não será acatada, já que, para as competências 07/2004 a 11/2004, existem folhas de pagamento de trabalhadores e as correspondentes Guias de Pagamento de FGTS e Informação à Previdência Social (GFIP).
Em relação ao contrato de aquisição com permuta, apresentado pela Recorrente, além de não ter sido contabilizado na data de sua emissão, percebe-se que, embora tenha sido emitido em 09/11/2004, a assinatura da Senhora Glausi Santos Lima Pereira só foi reconhecida em cartório em 22/12/2008 (fls. 433/435, processo 11516.007840/2008-75), data posterior tanto à sua emissão como à lavratura do presente lançamento fiscal (21/11/2008). Assim, esse contrato de aquisição não serve para comprovar que a obra do Residencial Guimarães iniciou-se somente em 04/2005, conforme afirmado pela Recorrente.
A Recorrente alega a existência de ações judiciais ordinárias, propostas na Justiça Federal de Florianópolis/SC, de n° 2004.72.00.007682-0 (Residencial Dona Martha), 2005.72.00.010512-4 (Residencial Alaíde) e 2007.72.00.011552-7, (Residencial Bernardo Koerich). Afirma que os processos judiciais foram favoráveis à Recorrente e estes apresentam perícia contábil.
Cumpre esclarecer que as informações contidas no laudo pericial não indicam uma auditoria acompanhada de exame pormenorizado na contabilidade da Recorrente. O perito indicado apenas informou que a empresa possui contabilidade formalizada e que efetuava registros em centros de custos. Em outras palavras, não houve uma análise específica dos fatos apontados pelo Fisco no âmbito do Poder Judiciário. Portanto, não existe qualquer conflito com relação a matéria já apreciada no judiciário, eis que os fatos apontados pelo Fisco, apurados do exame na escrituração contábil da empresa, não foram objeto de análise no citado processo judicial.
Diante disso, não acato as alegações da Recorrente.
Por fim, pela apreciação do processo e das alegações da Recorrente, não encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão de primeira instância, eis que o lançamento fiscal e a decisão encontram-se revestidos das formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico-tributário vigente à época da sua lavratura.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

Julio César Vieira Gomes - Presidente

Ronaldo de Lima Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio César Vieira
Gomes, Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Luciana de Souza Espindola Reis, Maria Anselma
Coscrato dos Santos, Ronaldo de Lima Macedo e Thiago Taborda Simdes.
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Relatorio

Trata-se de lancamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigacao
tributiria principal, referente as contribuigcdes sociais, incidentes sobre a remuneracdo dos
segurados empregados, destinadas a outras Entidades/Terceiros, para as competéncias 09/2008
> 10/2008.

O Relatorio Fiscal (fls. 13/28) informa que a contribui¢do previdenciaria foi
apurada por aferi¢do indireta com base na mao de obra contida no Custo Unitario Basico
(CUB), aplicado nas seguintes obras:

1. Residencial Guimaraes (CEI 36.550.01367/76), periodo 07/2004 a
01/2007,

2. Residencial Pedro Coelho (CEI 36.550.01504/76), periodo 01/2006 a
05/2008;

3. Residencial Bernardo Koerich (CEI 36.560.00589/73), periodo
05/2004 a 05/2007;

4. Residencial Alaide (CEI 40.580.00648/79), periodo 08/2003 a
05/2005.

Em sintese, as razdes ¢ motivacdoes do lancamento das contribuigdes
previdencidrias apuradas por afericdo indireta da mao de obra utilizada nas edificagdes
supracitadas foram:

1. Cita a fiscalizagdo que por meio do exame dos livros Didrio e Razdo e
da documentagao de Caixa referente aos langamentos contabeis, que a
empresa ndo observa os principios contdbeis em sua escrituragao.
Discorre sobre os principios contabeis geralmente aceitos;

2. Informa que do exame nos livros contabeis e folha de pagamento
constatou que a empresa nao registrou todas as despesas efetuadas
com as obras que realizou. Na obra denominada Residencial
Guimaraes, consta folha de pagamento relativo as competéncias
07/2004 a 11/2004, e ndo consta registro contabeis nos centros de
custos 1.1.3.5, relativos a este periodo. Relata que a citada obra
iniciou em 07/2004, conforme consta de folha de pagamento
apresentada pela empresa, com admissdo de 04 empregados nesta
competéncia. Nao consta registros contabeis relativos as despesas
iniciais da obra, tais como preparacao do terreno, despesas de projeto
e plantas, despesas com agua e luz, impostos sobre a folha de
pagamento. O centro de custo relativo a esta obra contem registros de
langamentos contabeis - apenas a partir do ano de 2005. Informa que a
empresa deixou de lancar em titulos proprio despesas com
remuneracdo ¢ que este fato fere os principios da oportunidade,



continuidade e competéncia. O balango patrimonial apresentado no
ano de 2004, ndo apresenta registro com a obra Residencial
Guimaraes, de forma que este nao espelha a realidade;

Da analise da folha de pagamento da empresa, informa que a empresa
ndo possui em seu quadro de empregados engenheiros, € ndo consta
dos registros contabeis pagamentos a estes profissionais, exceto para a
obia Residencial Alaide. Nao existem registros de despesas, na
execuc¢ao das demais obras com relagdo aos mesmos;

Cita que ndo consta diversos registros de despesas correntes e
essenciais nas obras verificadas. Como exemplo, relata que a obra
Residencial Bernardo Koerich, centro de custo 1.1.14, ndo consta
despesas relativas a confeccdo de plantas e projetos, servicos de
sondagens, servicos de terraplanagem e estaqueamento. Nao consta
lancamentos relativos a pagamento de profissionais habilitados. Este
fato também foi constatado na obra Residencial Alaide, centro de
custo 1.1.3.2. Cita que constam registro de despesas com terreno,
ferragens, concretagem, argamassa, salarios e encargos, previdéncia
social, FGTS, materiais, fretes, impostos, agua, luz e esgoto. Cita que
ndo consta registro de despesas com alimentagdo dos empregados;

Nao consta registro contabil das despesas com a contratacdo do
engenheiro civil Jodo Batista Simon Flausino, cujos servigos constam
de Anotacdo de Responsabilidade Técnica (ART), em anexo. Os
servicos foram relativos a projeto arquitetonico e complementares do
Residencial Bernardo Vicente Koerich. Relata que a contratagdo do
respectivo profissional foi por meio da empresa Solidez Engenharia e
Informatica Ltda e ndo constam registros contabeis referentes a
pagamentos para a citada empresa. Que este fato ratifica a constatacao
de que a empresa nao registra despesas com profissionais em diversas
obras realizadas. O mesmo fato foi apurado com relagdo a engenheira
civil Rosangela Cechella Philippi, contratada para efetuar projeto e
execucdo do Residencial Pedro Coelho, com honorario de R$
1.200,00, conforme consta de ART em anexo, sendo que nao consta
registro contabil relativo a mencionada despesa;

Relata que a escrituragao contabil utiliza-se de historicos que nao
fornecem informacgdes claras e precisas sobre os langamentos, e cita
as contas Caixa e Bancos, nas quais rotineiramente constam termos
que ndo traduzem a natureza das operagdes realizadas, posto que se
apresentam apenas com descrigdes como ‘“‘deposito bancario” e
“retirada bancdaria”, sendo que estes lancamentos envolvem em
contrapartida débitos ou créditos na conta caixa. A contabilizacdo da
forma como ¢ praticada viola resolugdo do Conselho Federal de
Contabilidade no que se refere a qualidade ou atributo da informagao
contabil;

Cita que, considerando os fatos apurados, os salarios de contribuigao
das obras foram apurados por afericdo indireta com base na area
construida, tendo como parametro para a apuracdao da mao de obra
empregada o Custo Unitario Bdasico aplicavel para a construgdo.
Apresenta quadro descritivo das obras, Residencial Guimaraes,
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Residencial Pedro Coelho, Residencial Bernardo Koerich e
Residencial Alaide , fls. 25/26 dos autos;

Foram considerados nos calculos todos os salarios de contribuigao
declarados em GFIP inequivocamente vinculados as obras, bem como
5% das despesas com fornecimento de concreto usinado, conforme
demonstrativo fls. 32/60.

A ciéncia do langamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 21/11/2008

f.01)

A autuada apresentou impugnacdo tempestiva (fls. 41/61), alegando, em

sintese, que:

1.

informa que as obras Residencial Dona Martha, Residencial Bernardo
Koerich e Residencial Alaide foram objeto de agdes judiciais movidas
pela empresa autuada, antes da agdo fiscal desenvolvida na empresa.
As agoes foram motivadas pela recusa do 6rgdo fiscalizador a época,
o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em conceder a Certidao
Negativa de Débito (CND) relativa. as obras mencionadas, quando da
solicitacdo desta, ao término das obras. As agdes ordinarias foram de
n° 2004.72.00.007682-0 (Residencial Dona Martha),
2007.72.00.011552-7,  (Residencial =~ Bernardo  Koerich) e
2005.72.00.010512-4 (Residencial Alaide). Alega que os processos
judiciais foram favordveis a empresa e estes apresentam pericia
contabil e que estas indicam que a empresa tem contabilidade formal
e regular, e que em momento algum feriu os principios contabeis
geralmente aceitos, conforme afirma a fiscalizagdo. Apresenta
documentagao relativa as citadas agdes judiciais ordinarias em anexo;

com relacdo ao Residencial Bernardo Koerich, acdo judicial relativa
ao processo 2007.72.00.011552-7, informa que foi efetuado depodsito
judicial no valor de R$208.400,59, conforme extrato juntado aos
autos;

com relagdo ao Residencial Guimardes, alega que os empregados
relacionados no anexo II dos autos ndo pertencem a esta obra e tao
somente ao Residencial Bernardo Koerich, conforme documentos
anexados, sendo que este se encontra com agdo em juizo € com
pericia judicial deferida;

com relagdo aos contribuintes individuais (engenheiros) citados pela
fiscalizagdo, informa que juntou coOpias de documentos contabeis,
bem como de recolhimentos e GFIPs;

alega que o Residencial Guimardes foi adquirido em 09/11/2004 da
empresa H.SELL - Empreendimentos Ltda, por contrato de permuta,
sendo que o terreno foi adquirido com os projetos aprovados e obras
de estaqueamento ja realizadas no imdvel. Que a obra somente teve
registro na contabilidade a partir de abril de 2005, conforme Livro



Razdo e que antes desta data ndo poderia ter registro de folha de
pagamento;

6. cita que as ART's de n° 2627426-0 e 2627725-2, referentes a projeto
estrutural e responsabilidade técnica de acompanhamento da obra, sdao
relativas a obra Residencial Sdo José, que se encontra em andamento.
Aduz que as obras, com excecdo do Residencial Guimardes nao
necessitam de despesas com preparacdo de terreno, € que as obras se
iniciam com o estaqueamento, posto que os terrenos sao planos;

7. discorre sobre o critério de aferi¢do indireta e alega que esta deve ser
aplicada apenas nos casos de excecao, ou seja, quando foi impossivel
a apuracdo das contribuicdes previdencidrias devidas através da
contabilidade da empresa ou deixar esta exibir documentos
pertinentes. Argumenta que a pericia judicial deferida para as obras
demonstrou que a contabilidade da empresa ¢ regular e formalizada;

8. argumenta que se ocorresse alguma deficiéncia na contabilidade, esta
nao afetaria os célculos da previdéncia social a recolher, posto que
este ¢ feito de forma extra contabil;

9. aduz que, no caso de ser considerado a afericdo, deve ser aplicado a
atual norma vigente, a Instrucdo Normativa 24, de 30/04/2007, que
alterou o Titulo V - Normas e Procedimentos Aplicaveis a atividade
de Construgao Civil, da IN MPS/SRP n° 3 de 14/07/2005;

10. alega que nao houve a intengdo de sonegar qualquer tributo e que a
simples inadimpléncia ndo representa crime de sonegacdo fiscal.
Aduz que somente apds o julgamento da defesa administrativa do
contribuinte ¢ que se pode falar em sonegagao fiscal.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em
Florianépolis/SC — por meio do Acorddo 07-17.602 da 6 Turma da DRJ/ENS (fls. 572/580) —
considerou o lancamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele foi lavrado com pleno
embasamento legal e observancia as normas vigentes, ndo tendo a Defendente apresentado
elementos ou fatos que pudessem ilidir a sua lavratura.

A Notificada apresentou recurso, manifestando seu inconformismo pela
obrigatoriedade do recolhimento dos valores langados no auto de infracao e no mais efetua as
alegacdes da pecga de impugnacao, ressaltando que a empresa possui contabilidade regular.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Florianopolis/SC
informa que o recurso interposto ¢ tempestivo e encaminha os autos ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processa e julgamento.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator

Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhego
do recurso interposto.

O langamento em questdo refere-se a apuragdo das contribui¢des incidentes
sobre mao de obra utilizada em obra de construgao civil, por afericdo indireta com base na area
construida e no valor do Custo Unitario Basico (CUB), fornecido pelo SINDUSCON.

Com relacao as obras Residencial Pedro Coelho (CEI 36.550.01504/76),
Residencial Bernardo Koerich (CEI 36.560.00589/73), Residencial Guimaraes (CEI
36.550.01367/76) e Residencial Alaide, a Recorrente alega que nio € cabivel o
arbitramento efetuado.

A Recorrente manifesta seu inconformismo pelo fato da auditoria fiscal haver
desconsiderado sua contabilidade e partido para o procedimento de afericdo indireta. Segundo
a Recorrente ndo haveria razdo para tal conduta, ja que ela possui a escrituracdo contabil
formal e regular, inclusive a sua contabilidade foi submetida a uma analise da pericia contabil
que ndo apontou qualquer irregularidade.

As razdes faticas que levaram a auditoria fiscal a desconsiderar a
contabilidade e efetuar o lancamento por afericao indireta foram as seguintes:

1. a Recorrente ndo realizou o registro de todas as despesas efetuadas
com a obras denominada Residencial Guimaraes, pois consta folha de
pagamento relativo as competéncias 07/2004 a 11/2004, e ndo consta
registro contabeis nos centros de custos 1.1.3.5, relativos a este
periodo. Relata que a citada obra iniciou em 07/2004, conforme
consta de folha de pagamento apresentada pela empresa, com
admissao de 04 empregados nesta competéncia. Nao consta registros
contabeis relativos as despesas iniciais da obra, tais como preparagao
do terreno, despesas de projeto e plantas, despesas com agua e luz,
impostos sobre a folha de pagamento. O centro de custo relativo a esta
obra contém registros de langamentos contabeis - apenas a partir do
ano de 2005. Informa que a empresa deixou de lancar em titulos
proprio despesas com remuneragdo e que este fato fere os principios
da oportunidade, continuidade e competéncia. O balango patrimonial
apresentado no ano de 2004, ndo apresenta registro com a obra
Residencial Guimaraes, de forma que este ndo espelha a realidade;

2. da analise da folha de pagamento da empresa, informa que a empresa
ndo possui em seu quadro de empregados engenheiros, € ndo consta
dos registros contabeis pagamentos a estes profissionais, exceto para a
obra Residencial Alaide. Nao existem registros de despesas, na
execucao das demais obras com relacao aos mesmos;



3. ndo consta diversos registros de despesas correntes e essenciais nas
obras verificadas. Como exemplo, relata que a obra Residencial
Bernardo Koerich, centro de custo 1.1.14, ndo consta despesas
relativas a confeccdo de plantas e projetos, servigos de sondagens,
servigos de terraplanagem e estaqueamento. Nao consta lancamentos
relativos a pagamento de profissionais habilitados. Este fato também
foi constatado na obra Residencial Alaide, centro de custo 1.1.3.2.
Cita que constam registro de despesas com terreno, ferragens,
concretagem, argamassa, salarios e encargos, previdéncia social,
FGTS, materiais, fretes, impostos, agua, luz e esgoto. Cita que nao
consta registro de despesas com alimentag¢do dos empregados;

4. ndo consta registro contabil das despesas com a contratagdo do
engenheiro civil Jodo Batista Simon Flausino, cujos servicos constam
de Anotacdo de Responsabilidade Técnica (ART), em anexo. Os
servicos foram relativos a projeto arquitetonico e complementares do
Residencial Bernardo Vicente Koerich. Relata que a contratagdao do
respectivo profissional foi por meio da empresa Solidez Engenharia e
Informatica Ltda e ndo constam registros contabeis referentes a
pagamentos para a citada empresa. Que este fato ratifica a constatacao
de que a empresa nao registra despesas com profissionais em diversas
obras realizadas. O mesmo fato foi apurado com relagdo a engenheira
civil Rosangela Cechella Philippi, contratada para efetuar projeto e
execucdo do Residencial Pedro Coelho, com honorario de
R$1.200,00, conforme consta de ART em anexo, sendo que nao
consta registro contabil relativo a mencionada despesa;

5. da andlise da remuneracao contida nas GFIP's relativas as (4) quatro
obras em questdo, declaradas pela Recorrente, constata-se que esta
representa uma média de apenas 51 % da mao de obra obtida com
base no Custo Unitario Bésico (CUB) aplicavel. Isso evidencia que os
salarios identificados para a construcao, informados na GFIP,
apresenta um percentual baixo em relacdo a mao de obra obtida com
base neste parametro (CUB). Este fato vem a corroborar a auséncia de
registro contabil da remuneracdo de mao de obra utilizada na
execug¢ao da obras objeto do langamento fiscal,

6. a escrituracdo contabil utiliza-se de histéricos que ndo fornecem
informacdes claras e precisas sobre os langamentos, e cita as contas
Caixa e Bancos, nas quais rotineiramente constam termos que nao
traduzem a natureza das operagdes realizadas, posto que se
apresentam apenas com descricdes como “deposito bancéario” e
“retirada bancaria”, sendo que estes lancamentos envolvem em
contrapartida débitos ou créditos na conta caixa. A contabiliza¢do da
forma como ¢ praticada viola resolucdo do Conselho Federal de
Contabilidade no que se refere a qualidade ou atributo da informagao
contabil.

E de fato que a utilizagio de métodos indiretos para a apuragdo dos fatos
geradores ¢ medida excepcional, da qual a auditoria fiscal deve langar mao quando presentes as
circunstancias que autorizam o procedimento, conforme dispde o art. 33, §§ 3°, 4° e 6°, da Lei
8.212/1991, in verbis:
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Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas
a tributagdo, a fiscalizagdo, a arrecadag¢do, a cobrang¢a e ao
recolhimento das contribui¢ées sociais previstas no pardgrafo
unico do art. 11 desta Lei, das contribuicées incidentes a titulo
de substituicdo e das devidas a outras entidades e
fundos.(Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009). (...)

§ 3% Ocorrendo recusa ou sonegacio de qualquer documento
ou_informacdo, ou sua apresentacdo deficiente, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da penalidade
cabivel, lancar de oficio a importancia devida.(Redacdo dada
pela Lei n° 11.941, de 2009).

§ 4% Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo,
o montante dos salarios pagos pela execu¢do de obra de
construgdo civil pode ser obtido mediante cdlculo da mado de
obra empregada, proporcional a drea construida, de acordo com
critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, cabendo ao proprietario, dono da obra, condomino da
unidade imobiliaria ou empresa corresponsavel o onus da prova
em contrario. (Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).(...)

$ 6° Se, no exame da_escrituracdo contabil e de qualquer outro
documento _da empresa, a _fiscalizacdo constatar que a
contabilidade ndo registra o movimento real de remuneracio
dos segurados a seu servico, do faturamento e do lucro, serdo
apuradas, por aferi¢do indireta, as contribui¢oes efetivamente
devidas, cabendo a empresa o 6nus da prova em contrario. (g.n.)

Dos fatos enumerados nos itens 1 a 6, retromencionados, verifica-se que eles
sao suficientes para justificar a utilizacdo da técnica de aferi¢do indireta (arbitramento) na
apuracao da base de calculo, conforme registro no Relatorio Fiscal — itens “3” e “18” ({ls.
13/28), visto que a auditoria fiscal demonstrou que ocorreu recusa ou sonegagdao de
documentos ou informagdes, ou sua apresentagdo foi deficiente.

Essa demonstragdo da recusa de apresentagdo de documentos ou
informagdes, ou a sua apresentacdo deficiente, também foi noticiada na decisdo de primeira
instancia nos seguintes termos (fls. 572/579, Acordao 07-17.602 da 6* Turma da DRJ/FNS):

“[...] Relata a fiscalizag¢do que a escritura¢do contabil utiliza-se
de historicos que ndo fornecem informagoes claras e precisas
sobre os langamentos contabeis efetuados. Cita que sdo
rotineiramente utilizados expressoes que ndo traduzem as reais
operagoes registradas.

Este fato ficou constatado nos langamentos contdbeis relativos
as contas Caixa e Bancos, nas quais rotineiramente constam
termos que ndo permitem identificar a natureza das operagoes
realizadas. Isto porque os historicos destas contas, em muitos
casos, se apresentam com auséncia da descri¢do ou descrig¢do
que impossibilita a identificacdo sobre o que se refere os
pagamentos ou recebimentos.



Na conta Bancos, os langamentos ndo permitem traduzir a
natureza das operacdes realizadas, posto que se apresentam
apenas informagoes, tais como "deposito bancario' e "retirada
bancaria”. Cabe observar que muitos destes langamentos tem
como contrapartida debitos ou créditos na conta caixa. Estes
lancamentos contabeis, da forma como sdo realizados ndo
permitem identificar adequadamente a ocorréncia de pagamento
remuncracdo, bem como outros eventos necessdarios para a
andlise contabil dos custos relativos as diversas obras
executadas pelo contribuinte. Esta andlise se faz necessdria para
verificar se a remunera¢do registrada na contabilidade da
empresa esta compativel com o porte da empresa e com o custo
das obras por ela realizada. A contabiliza¢do da forma como é
praticada viola resolu¢do do Conselho Federal de Contabilidade
no que se refere a qualidade ou atributo da informagdo contabil.
Alem desta situagdo apontadas pela fiscaliza¢do, de acordo com
o discorrido pormenorizadamente no relatorio fiscal da
notificacdo, foram constatados outros vicios nos registros
contabeis, conforme segue.

A fiscalizagcdo informa que do exame nos livros contabeis e folha
de pagamento constatou que a empresa ndo registrou todas as
despesas efetuadas com as obras que realizou. Este fato,
conforme ja apontado anteriormente neste relatorio, restou
demonstrado em decorréncia da auséncia de registro contabil da
folha de pagamento da obra do Edificio Residencial Guimardes,
no exercicio de 2004.

Alem desta situagdo fatica, constatou-se que ndo constam outros
registros contabeis relativos as despesas iniciais da obra, tais
como preparagdo do terreno, despesas de projeto e plantas,
despesas com agua e luz, e despesas com fundagoes.

Outra situagdo constatada na agdo fiscal foi a auséncia de
registro na contabilidade dos pagamentos efetuados a
profissionais responsdveis pela elaborag¢do de projetos e pelo
execugdo e acompanhamento das obras. Ndo constam da folha
de pagamento da empresa segurados empregados o
contribuintes individuais que executem estas atividades, e ndo
consta da escrituracdo contabil examinada despesas desta
natureza, exceto para a obra Residencial Alaide, conforme relata
a fiscalizagdo. Este fato portanto, ocorre com relagdo as
diversas obras que integram os centros de custos da
contabilidade da empresa.

Outra constatagdo apontada foi que ocorre a auséncia de
registros contabeis, com relagdo a despesas correntes e
essenciais nas obras verificadas. Como exemplo, relata que a
obra Residencial Bernardo Koerich, cento de custo 1.1.14, ndo
registra despesas relativas a confec¢do de plantas e projetos,
servicos de sondagens, servicos de terraplanagem e
estaqueamento. Verificou-se inclusive a auséncia de despesas
com alimenta¢do de segurados empregados proprios da
empresa, nas obras em esta apresentou folha de pagamento com
mdo de obra direta. Em casos mais especificos, demonstrou nos
autos a ndo contabilizagdo de despesas com a contrata¢do do
engenheiro civil Jodo Batista Simon Flausino, cujos servigos
constam_de ART - Anotacdo de Responsabilidade Técnica, em
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anexo. Os servigos prestados pelo citado profissional ocorreu
por intermédio da empresa Solidez Engenharia e Informatica
Ltda. Nada consta da contabilidade da empresa com relagdo a
estes fatos geradores de contribui¢do previdenciaria. Resta
portanto, evidente que a empresa ndo registra a totalidade das
despesas com profissionais em diversas obras realizadas.

Esta mesma situagdo foi constatada com relagdo a engenheira
civil Rosangela Cechella Philippi, contratada para efetuar
projeto e execugdo do Residencial Pedro Coelho. A remuneragdo
paga a engenheira ndo consta dos registros contdbeis
examinados, fato que demonstra a auséncia de confiabilidade
nos lancamentos efetuados.

()

Outro fato a ser considerado é que, da andlise da remunera¢do
contida nas GFIP's relativas as (4) quatro obras em questdo,
declaradas pela empresa notificada, constata-se que esta
representa uma média de apenas 51 % da mdo de obra obtida
com base no Custo Unitario Basico CUB aplicavel. Verifica-se
desta forma que os salarios identificados para a construgdo,
informados na GFIP apresenta um percentual baixo em relagdo
a mdo de obra obtida com base neste pardmetro (CUB). Este
fato vem a corroborar a auséncia de registro contabil da
remuneracdo de mdo de obra utilizada na execucdo da obras
objeto do lancamento fiscal.

Resta evidente nos autos, que ndo apenas o custo da mdo de
obra esta contabilizado a menor que a realidade, bem como o
custo total das construgoes. A titulo de exemplificagdo deste fato,
cita-se que o custo total da execugdo da obra Residencial Alaide,
conforme consta do Livro Razdo e citado nos autos, fl. 309, foi
de R$ 1.853.619,63, incluindo inclusive o custo de aquisi¢do do
terreno. Considerando que esta obra foi construida com drea
total de 7.776,43 m2, o custo por metro quadrado informado
pela empresa por meio de sua escrituracdo contabil é de apenas
R$ 238,36. O Custo Unitario Bdsico habitacional, médio para o
periodo de. execugcdo da citada obra, 08/2003 a 05/2005 de
acordo com dados do SINDUSCON-SC, variou no periodo entre
os valores R$ 732,71 a R$ 828,23 o que demonstra a grande
discrepdncia entre os valores contabilizados e os valores reais.

[]

Logo, a contribuicdo social previdencidria apurada pela técnica de
arbitramento ¢ adequada, razodvel e proporcional, ndo merecendo ser reformada.

Além disso, a Recorrente ndo apresentou qualquer elemento probatorio de
que suas alegagdes sejam verdadeiras.

Assim, o langamento fiscal ora analisado esta amparado no art. 33, §§ 3°,4°¢
6°, da Lei 8.212/1991 combinado com o art. 148 do CTN, encontrando-se lavrado dentro da
legalidade.

Lei 5.172/1966 — Codigo Tributdrio Nacional (CTN):




Art. 148. Quando o calculo do tributo tenha por base, ou tome
em consideragdo, o valor ou o prego de bens, direitos, servi¢os
ou atos juridicos, a autoridade lancadora, mediante processo
regular, arbitrara aquele valor ou prego, sempre que sejam
omissos ou ndo merecam fé as declaragoes ou os
esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo
sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada,
em caso de contestacdo, avaliacdo contraditoria, administrativa
ou judicial.

Portauto, o procedimento de aferi¢ao indireta utilizado pela auditoria fiscal,
para a apuracao da contribui¢do previdenciaria, foi corretamente aplicado, pois a auditoria
fiscal denionstiou que ocorreu recusa ou sonegacao de documentos ou informagdes, ou sua
apresenta¢io foi deficiente, podendo o Fisco inscrever de oficio importdncia que reputar
devida, cabendo ao contribuinte o 6nus da prova em contrario, fato este ndo demonstrado pela
Recoirente.

A Recorrente alega que a obra Residencial Guimaraes iniciou apenas em
04/2005, apresentando como prova os registros contabeis de 2005 e um contrato de
aquisicao por permuta do terreno com a empresa H. Sell - Empreendimentos Ltda.

Tal alegacdo ndo sera acatada, ja que, para as competéncias 07/2004 a
11/2004, existem folhas de pagamento de trabalhadores e as correspondentes Guias de
Pagamento de FGTS e Informacao a Previdéncia Social (GFIP).

Em relacdo ao contrato de aquisigdo com permuta, apresentado pela
Recorrente, além de ndo ter sido contabilizado na data de sua emissdo, percebe-se que, embora
tenha sido emitido em 09/11/2004, a assinatura da Senhora Glausi Santos Lima Pereira s6 foi
reconhecida em cartério em 22/12/2008 (fls. 433/435, processo 11516.007840/2008-75), data
posterior tanto a sua emissao como a lavratura do presente langamento fiscal (21/11/2008).
Assim, esse contrato de aquisicdo ndo serve para comprovar que a obra do Residencial
Guimaraes iniciou-se somente em 04/2005, conforme afirmado pela Recorrente.

A Recorrente alega a existéncia de acdes judiciais ordinarias, propostas
na Justica Federal de Floriandpolis/SC, de n° 2004.72.00.007682-0 (Residencial Dona
Martha), 2005.72.00.010512-4 (Residencial Alaide) e 2007.72.00.011552-7, (Residencial
Bernardo Koerich). Afirma que os processos judiciais foram favoraveis a Recorrente e estes
apresentam pericia contabil.

Cumpre esclarecer que as informacgdes contidas no laudo pericial ndo indicam
uma auditoria acompanhada de exame pormenorizado na contabilidade da Recorrente. O perito
indicado apenas informou que a empresa possui contabilidade formalizada e que efetuava
registros em centros de custos. Em outras palavras, ndo houve uma analise especifica dos fatos
apontados pelo Fisco no ambito do Poder Judiciario. Portanto, ndo existe qualquer conflito com
relagdo a matéria ja apreciada no judicidrio, eis que os fatos apontados pelo Fisco, apurados do
exame na escrituracdo contabil da empresa, ndo foram objeto de anélise no citado processo
judicial.

Diante disso, ndo acato as alegacdes da Recorrente.

Por fim, pela apreciacdo do processo e das alegagdes da Recorrente, ndo

encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificacao do lancamento ou da decisdao
de primeira instancia, eis que o lancamento fiscal e a decisdo encontram-se revestidos das
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formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabougo juridico-tributario vigente
a época da sua lavratura.

CONCLUSAO:

Voto no sentido de CONHECER do recurso ¢ NEGAR-LHE
PROVIMLENTO, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.



